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PORTARIA/GP/Nº 405/2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, 

incisos II, IV, e V, c/c o art. 76, inciso II, 

alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

 

Resolve exonerar EDNEY 

GEOVENAAZ CABRAL BARBOZA do 

cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA, símbolo SM-1, integrante da 

estrutura administrativa da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural, Sustentável e 

Agronegócios, na forma da Lei 

Complementar nº 18/2008. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

 

PORTARIA/GP/Nº 406/2021 

 

 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

  

Resolve designar GIRLENI 

FERREIRA BADÚ, ocupante do cargo em 

caráter efetivo de Monitora em Ação Social, 

para o cargo de provimento em comissão de 

PORTARIA 
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SECRETÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA, símbolo SM-1, integrante da 

estrutura administrativa da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Cidadania, na 

forma da Lei Complementar nº 18/2008. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

 

PORTARIA/GP/Nº 407/2021 

 

 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve exonerar SEBASTIÃO 

VENTURA NITÃO NETO para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO 

DE CONTROLE INTERNO E 

COOREGEDORIA, símbolo SM-1, 

integrante da estrutura administrativa da 

Secretaria de Controle Interno e 

Corregedoria, na forma da Lei 

Complementar nº 18/2008. 

  

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 408/2021 
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 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

  

Resolve exonerar ANTONIO LEITE 

NETO para o cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO DE 

ARTICULAÇÃO POLÍRICA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

símbolo SM-1, integrante da estrutura 

administrativa da Secretaria de Articulação 

Política e Desenvolvimento Econômico, na 

forma da Lei Complementar nº 18/2008. 

  

Registre-se 

Publique-se 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 409/2021 

 

 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

   

Resolve nomear ANTONIO LEITE 

NETO para o cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO DE 

CONTROLE INTERNO E 

COOREGEDORIA, símbolo SM-1, 

integrante da estrutura administrativa da 

Secretaria de Controle Interno e 

Corregedoria, na forma da Lei 

Complementar nº 18/2008. 

   

Registre-se.   

Publique-se. 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 
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Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 410/2021 

 

  O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

  Resolve nomear EDGAR 

VALDEVINO DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO 

DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

símbolo SM-1, integrante da estrutura 

administrativa da Secretaria de Articulação 

Política e Desenvolvimento Econômico, na 

forma da Lei Complementar nº 18/2008. 

   

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 411/2021 

 

 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

  

Resolve nomear SEBASTIÃO 

VENTURA NITÃO NETO para o cargo de 

provimento em comissão de 

SUPERINTENDENTE DE UNIDADE DE 

SAÚDE, integrante da estrutura 

administrativa da Secretaria Saúde, na 

forma da Lei Complementar nº 20/2009. 

   

Registre-se   
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Publique-se 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 412/2021 

 

 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

  

Resolve exonerar JOSE CARLOS 

SOARES DE SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de 

SUPERINTENDENTE DE UNIDADE DE 

SAÚDE, integrante da estrutura 

administrativa da Secretaria Saúde, na 

forma da Lei Complementar nº 20/2009. 

   

Registre-se   

Publique-se 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 413/2021 

 

O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 
c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 
Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve exonerar GILSON ALVES 
DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão Coordenador de Saúde, símbolo 
SM-3, integrante da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DE 
SAÚDE na forma da Lei Complementar nº 
18/2008. 
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Registre-se 

Publique-se 

 

Paço Municipal, 01 de outubro de 
2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 414/2021 

 

O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 
c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 
Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve exonerar MARIA REJANE 
ARAUJO DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão Coordenadoria de 
vigilância epidemiológica, símbolo SM-3, 
integrante da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DE SAÚDE na forma da 
Lei Complementar nº 18/2008. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, 01 de outubro de 
2021. 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 415/2021 

 

O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 
c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 
Lei Orgânica do Município, 

Resolve exonerar DANIEL ZUZA 
do cargo de provimento em comissão 
Coordenador de Saúde, símbolo SM-3, 
integrante da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DE SAÚDE na forma da 
Lei Complementar nº 18/2008. 

 

Registre-se 

Publique-se 
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Paço Municipal, 01 de outubro de 
2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 416/2021 

 

 O PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 

c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 

Lei Orgânica do Município, 

  

Resolve nomear JACKSON 

SOARES DE SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de 

SUPERINTENDENTE DE UNIDADE DE 

SAÚDE, integrante da estrutura 

administrativa da Secretaria Saúde, na 

forma da Lei Complementar nº 20/2009. 

   

Registre-se   

Publique-se 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 417/2021 

 

O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 
c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 
Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve nomear GILSON ALVES 
DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão Coordenador de Saúde, símbolo 
SM-3, integrante da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DE 
SAÚDE na forma da Lei Complementar nº 
18/2008. 

 

Registre-se 

Publique-se 
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Paço Municipal, 01 de outubro de 2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 418/2021 

 

O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 
c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 
Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve nomear LUIZA DAWANY 
DE SOUSA SILVA do cargo de 
provimento em comissão Coordenador de 
Saúde, símbolo SM-3, integrante da 
estrutura administrativa da SECRETARIA 
DE SAÚDE na forma da Lei Complementar 
nº 18/2008. 

 

Registre-se 

Publique-se 

 

Paço Municipal, 01 de outubro de 2021. 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 419/2021 

 

O PREFEITO 
CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, 
c/c o art. 76, inciso II, alínea “a”, todos da 
Lei Orgânica do Município, 

 

Resolve nomear VITORIO 
AUGUSTO ARAUJO SILVA do cargo de 
provimento em comissão Coordenador de 
Saúde, símbolo SM-3, integrante da 
estrutura administrativa da SECRETARIA 
DE SAÚDE na forma da Lei Complementar 
nº 18/2008. 

 

Registre-se 

Publique-se 

 

Paço Municipal, 01 de outubro de 2021. 
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Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 0233 – 2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

CONTRATADO: HARMISTRONG 

CLERK FRANCELINO DE SOUZA 

OBJETO: a prestação de serviços de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ao 

CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 01 de outubro de 

2021 com fim no dia 29 de abril de 2022. 

VALOR: R$ 2.282,02 (dois mil, duzentos 

e oitenta e dois reais e dois centavos). 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2021. 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito. 

 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 0234 – 2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

CONTRATADO: DAMIÃO JOSÉ DA 

SILVA 

OBJETO: a prestação de serviços de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ao 

CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 01 de outubro de 

2021 com fim no dia 29 de abril de 2022. 

VALOR: R$ 2.282,02 (dois mil, duzentos 

e oitenta e dois reais e dois centavos). 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2021. 

EXTRATO 
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Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito. 

 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 0236 – 2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

CONTRATADO: VALDEMAR NEVES 

DE SOUSA FILHO 

OBJETO: a prestação de serviços de 

OPERADOR (A) DE SISTEMA DO 

CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS 

FEDERAIS ao CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 06 de outubro de 

2021 com fim no dia 06 de abril de 2022. 

VALOR: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

 

Piancó-PB, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito. 

 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 0237 – 2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

CONTRATADO: EMMANUEL 

ILORRAN DE CARVALHO LACERDA 

OBJETO: a prestação de serviços de 

ENTREVISTADOR DO CADASTRO 

ÚNICO DOS PROGRAMAS FEDERAIS 

ao CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 06 de outubro de 

2021 com fim no dia 06 de abril de 2022. 

VALOR: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 

 

Piancó-PB, 06 de outubro de 2021. 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
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Prefeito. 

 

 

Prefeitura municipal de Piancó 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preços n. 00003/2021 

 

Objeto: pavimentação em paralelepípedo e 

drenagem no município de Piancó-PB, 

atendendo o Contrato de Repasse nº 

1070.699-20/2020/MDR – SICONV nº 

900158/2020. 

Vencedora: SM SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ nº 

07.177.669/0001-00, com o valor global de 

R$ 285.129,74 (duzentos e oitenta e cinco 

mil, cento e vinte e nove reais e setenta e 

quatro centavos). 

Resolve, com fundamento no inciso VI do 

art. 43 da Lei n° 8.666/93, Homologar e 

Adjudicar. Desde já fica convocada para 

assinatura do contrato. 

 

Piancó – PB, 06 de Outubro de 2021 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços nº 00003/2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura municipal de 

Piancó. 

CONTRATADA: SM SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ nº 

07.177.669/0001-00 

Objetivo: pavimentação em paralelepípedo 

e drenagem no município de Piancó-PB, 

atendendo o Contrato de Repasse nº 

1070.699-20/2020/MDR – SICONV nº 

900158/2020. 

Valor Global R$ 285.129,74 (duzentos e 

oitenta e cinco mil, cento e vinte e nove 

reais e setenta e quatro centavos). 

 

Piancó-PB, 14 de Outubro de 2021 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Piancó 

Resultado de Julgamento de habilitação 

Tomada de Preços nº 0004/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Piancó torna 

público, através da comissão de licitação, 

julgamento dos documentos de Habilitação. 

Foram declaradas INABILITADAS as 

empresas:  JOSE ROMESON FELISMINO 

DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI – 

CNPJ nº 36.158.514/0001-17, 

CONCRETA ENGENHARIA LTDA – 

CNPJ nº 22.057.226/0001-61, CONOBRE 

ENGENHARIA - CNPJ nº 

04.934.819/0001-87 e AMETISTA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – 

CNPJ nº 29.828.673/0001-16. Foram 

declaradas HABILITADAS as empresas 

SM CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

EITELI-EPP – CNPJ nº 07.177.669/0001-

00, DEL ENGENHARIA EIRELI -ME – 

CNPJ nº 17.415.942/0001-33, SOMOS 

CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ nº 

35.042.630/0001-03 e JHONATAN 

ANDRADE DA SILVA EIRELI – CNPJ nº 

34.955.075/0001-48. Concede-se prazo de 

5 dias úteis para recursos. Não havendo 

recursos fica, desde já, designado a data do 

dia 27/10/2021, as 08:30 horas, para 

abertura dos envelopes de propostas de 

preços. 

 

Piancó -PB, 14 de Outubro de 2021. 

 

Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes 

Presidente da CPL 

  
 

 

 
 
 
 

Lei Nº 1411/2021 

Autoria: Neguinho Marinheiro 
 

 

ESTABELECE O MIRANTE DE 

SANTO ANTÔNIO COMO LOCAL 

DE INTERESSE RELIGIOSO, 

TURÍSTICO E CULTURAL, NO 

LEI 
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MUNÍCIPIO DE PIANCÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Constitucional de Piancó, 

Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, inciso V da Lei 

Orgânica do Município, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal, 

em sessão realizada no dia 30/09/2021, 

APROVOU por unanimidade, e Ele 

SANCIONA e PROMULGA, a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido, como zona 

de cunho religioso, turístico e cultural, toda 

a área do Mirante de Santo Antônio, como 

também a estrada de acesso, denominada de 

estrada Senador Ruy Carneiro. 

 

Parágrafo único. Nesta área só 

poderão ser desenvolvidas, exclusivamente, 

atividades de cunho religioso, turístico ou 

cultural, para melhor acolher os fiéis, 

peregrinos e turistas. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo fica 

autorizado a celebrar parcerias com os 

governos Estadual e Federal, empresas 

públicas ou privadas, autarquias, sociedades 

civis e de economia mista e entidades 

religiosas. 

 

Art. 3º. As despesas com a execução 

da presente Lei correram à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, caso necessárias. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de outubro de 

2021. 

 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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Lei Nº 1416/2021 

Autoria: Damião Honório, Neguinho 
Marinheiro e Edgar Valdevino 

 

DENOMINA DE ADEMAR 

TEOTÔNIO LEITE FERREIRA 

(DR. BABÁ) A ARTÉRIA 

RURAL, NO MUNÍCIPIO DE 

PIANCÓ/PB. 

 

O Prefeito Constitucional de 

Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, 

inciso V da Lei Orgânica do Município, 

 

Faz saber que a Câmara Municipal, 

em sessão realizada no dia 30/09/2021, 

APROVOU por unanimidade, e Ele 

SANCIONA e PROMULGA, a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominada de 

Ademar Teotônio Leite Ferreira (Dr. 

Babá) a artéria Rural que se inicia no 

Conjunto Mariz e se estende até o Sítio 

Volta, com extensão de 18km (dezoito 

quilômetros), no Município de 

Piancó/PB.  

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo 

autorizado a confeccionar todos os 

meios de identificação. 

 

Art. 3º As despesas com a 

execução da presente Lei correram à 

conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, suplementadas, caso 

necessárias. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 01 de outubro 

de 2021. 
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Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

 
 

Lei Nº 1418/2021 

Autoria: Neguinho Marinheiro 

 

DENOMINA DE RUA ANITA 

CABRAL DA SILVA, A RUA 

PROJETADA Nº 03, DA 

QUADRA 05, DO LOTEAMENTO 

“GIROLANDA III”, NO BAIRRO 

PIANCOZINHO, INICIANDO NA 

RUA ANTÔNIO PASSOS E 

ESTENDENDO-SE ATÉ O INÍCIO 

DO CONJUNTO SOCORRO 

BRASILINO, NO MUNICÍPIO DE 

PIANCÓ/PB. 

 

O Prefeito Constitucional de 

Piancó, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, inciso V 

da Lei Orgânica do Município, 

 

Faz saber que a Câmara 

Municipal, em sessão realizada no dia 

14/10/2021, APROVOU por unanimidade, 

e Ele SANCIONA e PROMULGA, a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica denominado de 

Rua Anita Cabral da Silva, a rua Projetada 

nº 03, da Quadra 05, do Loteamento 

“Girolanda III”, no Bairro Piancozinho, 

iniciando na Rua Antônio Passos e 

estendendo-se até o início do Conjunto 

Socorro Brasilino, no município de 

Piancó/PB. 

Art. 2º - Esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de outubro de 

2021. 

 

 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 
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